PODER EXECUTIVO
GOVERNO MUNICIPAL
ABADIA DE GOIAS

CNPJ n° 01.613.940/0001-19

DECRETO Ne 93/2021 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021.

“Disp6e sobre a nomeacéo do Senhor Irineu
Candido da Silva para ocupar o
Departamento de Patriménio e da outras
providéncias”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABADIA DE GOIAS, Estado de
Goias, no uso de suas atribuigées legais, nos termos do inciso VI do artigo 73 da Lei
Orgénica Municipal e inciso VI do artigo 77 da Constituicdo Estadual.

DECRETA:

Art. 1°. Fica nomeado o Senhor IRINEU CANDIDO DA SILVA, para ocupar
o DEPARTAMENTO DE PATRIMONIO, em provimento de comissédo, com remuneracgéo
definida por lei especifica.

Art. 2°. Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicagéo,
revogando-se as disposicées em contrario.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ABADIA DE GOIAS, Estado de Goias, ao 01
(primeiro) dia do més de fevereiro de 2021.
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